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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ATO CONJUNTO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE

PREÇOS N° 008/2022 – PROC. ADMIN. MC/RN N° 2022.03.30.0084

 
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2022 – PROC. ADMIN.
MC/RN N° 2022.03.30.0084
 
ATO CONJUNTO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO
 
De acordo com os atos da Comissão Permanente de Licitação,
considerando a inexistência de interposição de recurso
administrativo contra decisão de julgamento das propostas de
preços, consubstanciado no que fundamenta a Lei nº 8.666/93 e
legislação complementar, HOMOLOGO o presente certame
em favor da empresa EMPROTEC CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº
10.465.480/0001-10, por ter apresentado proposta vantajosa
para a Administração Municipal, perfazendo a importância
global de R$ 951.825,46 (Novecentos e Cinquenta e Um mil,
Oitocentos e Vinte e Cinco reais e Quarenta e Seis centavos).
Ato contínuo, depois de cumpridas as exigências e condições
estipuladas pelo ato convocatório, como preceituam as
disposições constantes da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93 e
legislação complementar, de conformidade com o julgamento
emitido pela Comissão Permanente de Licitação, ADJUDICO
o objeto do presente pleito, qual seja a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA
DESTINADA A REALIZAÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM TRECHO DA ESTRADA DO
PERÍMETRO IRRIGADO SABUGI NA ZONA RURAL
DESTE MUNICÍPIO, em favor da empresa EMPROTEC
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no
CNPJ nº 10.465.480/0001-10, perfazendo a importância global
de R$ 951.825,46 (Novecentos e Cinquenta e Um mil,
Oitocentos e Vinte e Cinco reais e Quarenta e Seis centavos).
 
Caicó/ RN, 18 de outubro de 2022.
 
JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
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